
 

C 
 
 

 
 
 

DISCIPLINA 
Instauração de Processo Disciplinar 

 
 

 

 

 

 

 

 

Por deliberação do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Automobilismo 

e Karting, foi determinada a instauração de processo disciplinar a: 

 
JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA RIBEIRO BARBOSA 
Licenciado FPAK N.º 26/1283 

PEDRO MIGUEL LEITE CASTRO SEQUEIRA BARBOSA  
Licenciado FPAK N.º 26/1281 

 

ANTÓNIO CARLOS OLIVEIRA TEIXEIRA 
Licenciado FPAK N.º 26/1388 

 

Este processo decorre de factos decorridos durante a prova Rotax Max Challenge 

Portugal, que decorreu em Braga, nos dias 28 e 29 de março de 2026. 

 

Dada a gravidade dos factos, foi decretada a IMEDIATA SUSPENSÃO PREVENTIVA 

dos licenciados: 
 

 JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA RIBEIRO BARBOSA  
ANTÓNIO CARLOS OLIVEIRA TEIXEIRA 

 

 

 
 
 

Comunicado Disciplina 01/2026 - FPAK 

Lisboa, 30 de abril de 2026 
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